
  MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 238/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nº 12.390, de 21 de outubro de
2020, até o limite de R$ 949.175,31
(novecentos e quarenta e nove mil, cento e

setenta e cinco reais e trinta e um centavos),

para suplementar as dotações
extraordináriaspara atender despesas com a

gestão de serviços de saúde e folha de

pagamento, e dá outras providências.

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nº 12.390, de 21 de outubro de 2020, até o limite de RS

949.175,31 (novecentos e quarenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e um

centavos), para suplementaras dotações extraordináriaspara atender despesas com a gestão
de serviços de saúde e folha de pagamento, conforme demonstrativo abaixo:       02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

10.122.0117.2 Atividade
  

    10.122.0117.2.313|COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 220.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.50.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica | R$ 220.000,00
FONTE DE 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
RECURSO  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA    

   
 
   
 

10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

-10.302.0117.2 Atividade
10.302.0117.2.313|COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 729.175,31
ATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.04| Contratação por Tempo Determinado | R$ 329.047,30
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LDO); e

LOA).

  
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

| — na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias —

Il — na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual —

Art. 4º Esta lei entra em vigor fa data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITOfRUBENSCRUZ”, 5 de novembro de 2020.

EDINH A

Prefeito Municipal
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